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Diversos

Vendo baús para moto, marca Givi, 
polidos. Laterais: 48L, traseiro: 58L. 
Tratar: (54) 98116-4161.

Vendo: galinha caipira, frango 
semi-caipira, codornas recheadas, 
coelho, cupim com e sem tempero, 
sardinha em salmoura, mondongo 
com e sem tempero. Contato: (54) 
3321-2877 / 99160-9309.

Vende-se
- Computador (novo) Intel 
HD500GB, memória 4096MB, 
monitor 15,6 pol., teclado e mouse 
a partir de R$ 1.999,00 c/NF-e.
- Impressora cupom fiscal NFCE, 
c/portas-USB/LAN/SERIAL R$ 
1.099,00. 
- Leitor laser pistola R$ 295,50 - 
Melhor preço Erechim.
Tel. (54) 3519-7014/ 98431-1455 ou 
Watts/Vivo (54) 99643-9658.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°23/2026
O Prefeito Municipal de Benjamin Constant do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, ratifica 
a dispensa de licitação, nos seguintes termos:
Objeto: Aquisição de placas de georreferenciamento das propriedades rurais.
Fundamento Legal: Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21.
Valor: R$ 19.440,00.
Fornecedor(a): Multi Imagem Comunicação Visual Ltda, CNPJ nº 16.307.155/0001-05.
Benjamin Constant do Sul, RS, 08 de Junho de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BENJAMIN CONSTANT DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE PRETA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 043/2026

O Prefeito Municipal de Ponte Preta, Estado do Rio Grande do Sul, ratifica a dispensa de 
licitação, nos seguintes termos: Objeto: Aquisição de utensílios e equipamentos para uso 
do CRAS. Fundamento Legal: Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21. Valor: R$5.175,25 
(cinco mil, cento e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). Fornecedores: L&B 
VARIEDADES E PRESENTES LTDA e ELIZEU KREBS ME. Ponte Preta, RS, 08 de 
junho de 2026.

Josiel Fernando Griseli, Prefeito Municipal.

e-mail: gabinete@pontepreta.rs.gov.br

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2026

O Município de Maximiliano de Almeida/RS torna público que o Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, homologou e autorizou a presente contratação direta.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 
assessoria e consultoria junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e aos 
produtores rurais do Município de Maximiliano de Almeida/RS, por meio da 
disponibilização de profissional habilitado, Engenheiro Agrônomo ou Agrônomo com 
formação superior compatível com as atividades objeto da contratação, para execução 
de atividades de apoio técnico, planejamento, acompanhamento e desenvolvimento de 
ações voltadas ao fortalecimento da agricultura familiar e ao desenvolvimento rural.
Contratada: AGRO GAMBETA SOLUÇÕES AGRÍCOLAS LTDA – CNPJ nº 
60.829.015/0001-99.
Valor Mensal: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).
Valor Total: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Maximiliano de Almeida/RS, 08 de junho de 2026.
ANDRÉ FERNANDO ZUCUNELLI

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2026

O Município de Maximiliano de Almeida/RS torna público que o Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, homologou e autorizou a presente contratação direta.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de rondas 
noturnas preventivas nos prédios públicos, imóveis locados, espaços públicos e obras 
pertencentes ou sob responsabilidade do Município de Maximiliano de Almeida/RS, no 
período compreendido entre as 20h e 2h, com a finalidade de promover a proteção do 
patrimônio público, prevenir furtos, invasões, depredações e demais ocorrências que 
possam comprometer a segurança dos bens e instalações municipais.
Contratada: VISÃO DE ÁGUIA SEGURANÇA E CONTROLE LTDA – CNPJ nº 
65.297.550/0001-60.
Valor Mensal: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
Valor Total: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Maximiliano de Almeida/RS, 08 de junho de 2026.
ANDRÉ FERNANDO ZUCUNELLI

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA

ANDRÉ FERNANDO ZUCUNELLI, Prefeito do Município de Maximiliano de 
Almeida/RS, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 – No dia 23 de junho de 2026, às 09h00min, 
horário de Brasília/DF, acontecerá o Pregão Eletrônico através do site www.bll.org.br, 
para a aquisição de 01 (um) processador de silagem (plataforma) novo, conforme edital e 
anexos.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal, durante o horário 
de expediente, pelo e-mail licitacao@maximilianodealmeida.rs.gov.br, ou através do site 
www.maximilianodealmeida.rs.gov.br.

Maximiliano de Almeida/RS, 09  de junho de 2026.
ANDRÉ FERNANDO ZUCUNELLI

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 30/2026
O Prefeito Municipal de São Valentim, Estado do Rio Grande do Sul, ratifica a dispensa 
de licitação, nos seguintes termos:
Objeto: Prestação de serviços de atualização, manutenção e consolidação da legislação 
municipal.
Fundamento Legal: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21.
Contratada: CESPRO Processamento de Dados Ltda.
Preço mensal: R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).
Prazo da Contratação: 12 (doze) meses

São Valentim, RS, 08 de junho de 2026.
ALBERTINHO DASSOLER

Prefeito Municipal

TRABALHO
PROGRESSO

S Ã O I M  VA L EN T

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALENTIM

SÚMULA DE CONTRATO
Ref. Contrato Administrativo nº 116/2026

Dispensa de Licitação nº 30/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO VALENTIM-RS.
CONTRATADA: CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços de atualização, manutenção e consolidação da 
legislação municipal.
VALOR MENSAL: R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 meses.

São Valentim, RS, 08 de junho de 2026.
ALBERTINHO DASSOLER

Prefeito Municipal

TRABALHO
PROGRESSO

S Ã O I M  VA L EN T

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALENTIM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2026
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 009/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO GINÁSIO 
MULTIFINALITÁRIO PROFESSOR ARNALDO PIOVESAN PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO, DO MUNICÍPIO DE PAULO 
BENTO.
DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 02 de Julho de 2026, às 14 horas.
EDITAL E INFORMAÇÕES:  jun to  a  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  ou  no  s i te 
https://www.paulobento.rs.gov.br.

Paulo Bento, RS, 08 de Junho de 2026.
EVANDRO BARATTO

Prefeito Municipal

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA DE CAMPINAS DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 002/2026
Paulo Sérgio Battisti, Pref. de Camp. do Sul-RS, no uso de suas atribuições legais torna 
público que realizará Licitação na Modalidade Concorrência Eletrônica, tendo por objeto 
a Contratação de empresa especializada para a execução de projeto de Pavimentação 
Asfáltica na Rua Vitorino Bortolin, saída para Linha Santa Catarina, município de 
Campinas do Sul, através de recursos oriundos do programa “Pavimenta RS”, com 
abertura da sessão pública para dia 14/07/2026 às 09h00min. O Edital está disponível 
n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :  w w w . c a m p i n a s d o s u l . r s . g o v . b r , 
www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) 
Campinas do Sul/RS, 09/06/2026.

Paulo Sérgio Battisti
Prefeito

MUNICÍPIO DE BARRACÃO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SÚMULA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO
CONTRATADA: SINSOFT INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 04.215.111/0001-76
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de sistema de portal do 
servidor on-line 
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), sendo R$ 700,00 
(setecentos reais) mensais
PRAZO: 12 (doze) meses
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 054/2026
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 098/2026
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, art. 75, inciso II.

Barracão/RS, 8 de junho de 2026.
LUIZ CARLOS DA SILVA

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE TUPANCI DO SUL

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2026- 
Manifestação de interesse

O MUNICÍPIO DE TUPANCI DO SUL, TORNA PÚBLICO que através do Processo de 
Dispensa de Licitação, pretende dispensar licitação para material ambulatorial. Com 
orçamento proposto de até R$ 7.643,00 (sete mil seiscentos e quarenta e três reais).  
Desta forma, de acordo com as disposições do § 3º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 
manifesta o interesse da Administração Municipal em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados em até três dias úteis desta publicação. Os interessados devem 
enviar as propostas, devidamente formalizadas e assinadas,  para o e-mail 
l i c i t a @ t u p a n c i d o s u l . r s . g o v. b r  i n f o r m a ç õ e s  5 4 - 9 8 4 2 2 6 4 4 9  – s i t e  
www.tupancidosul.rs.gov.br

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2026- 
Manifestação de interesse

O MUNICÍPIO DE TUPANCI DO SUL, TORNA PÚBLICO que através do Processo de 
Dispensa de Licitação, pretende dispensar licitação para aquisição de 200 unidade de 
Pasta ZIP ZAP em Pvc transparente. Com orçamento proposto de até R$ 1.630,00 (um 
mil seiscentos trinta reais).  Desta forma, de acordo com as disposições do § 3º do art. 75 
da Lei Federal nº 14.133, manifesta o interesse da Administração Municipal em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados em até três dias úteis desta publicação. 
Os interessados devem enviar as propostas, devidamente formalizadas e assinadas,  
para o e-mail licita@tupancidosul.rs.gov.br informações 54-984226449 –site 
www.tupancidosul.rs.gov.br

 
Tupanci do Sul/RS, 08 de junho de 2026

FERNANDO LUIS FAVRETTO, 
PREFEITO MUNICIPAL.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2026
PROCESSO Nº 106/2026

ADEMIR MÁRCIO SAKREZENSKI, Prefeito Municipal de Jacutinga, RS, TORNA 
PÚBLICO que se encontra aberto o Pregão Presencial nº 07/2026, que tem por objetivo o 
conserto do Equipamento Trator, da marca New Holland, modelo T6.130. Recebimento 
dos envelopes no dia 23 de junho de 2026, às 08:30 horas. Edital e maiores informações 
junto à Prefeitura Municipal ou através do fone: (54) 3083-5050, site 
http://www.jacutinga.rs.gov.br ou e-mail pmjacutinga@jacutinga.rs.gov.br.

Jacutinga, 08 de junho de 2026.
ADEMIR MÁRCIO SAKREZENSKI 

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIADUTOS

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE    
EM PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

(Lei nº 14.133/2021)
Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo n°  
253/2026 e ratifico a Dispensa por Limite: 184/2026 para a contratação da (s) empresa 
(s):

Com o objetivo de: Contratação de empresa para aquisição de mão de obra e materiais, 
de forma global, para a manutenção do caminhão de placas IYP 7165, Ford Cargo 1723 
B, chassis 9bfyeahd6kbs72681, motor 36602287, 230cv/6693, ano/modelo 2018/2019, 
pertencente a frota da Secretaria Municipal de Agricultura, com fundamento no Lei n° 
14.133/2021, Art. 75, inc. I. Viadutos – RS, 08/06/2026. Giovan André Sperotto. Prefeito.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIADUTOS

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE EM PROCESSOS 
DE CONTRATAÇÃO DIRETA

(Lei nº 14.133/2021)
Processo n° 251/2026

Dispensa por Limite: 183/2026
Dispensa de Licitação (art. 75)

Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo n°  
251/2026 e ratifico a Dispensa por Limite: 183/2026 para a contratação da (s) empresa 
(s):

Com o objetivo de: Dispensa de Licitação para aquisição de fragmentadora de papéis 
para atender a necessidade de garantir a segurança, confidencialidade e o descarte 
adequado de documentos sigilosos, com fundamento no Lei n° 14.133/2021, Art. 75, inc. 
II. Viadutos – RS, 08/06/26.Giovan André Sperotto.Prefeito

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAURAMA

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2026
PARTES: Município de Gaurama/RS e o Grupo de Danças Folclóricas Alemãs Lehmland 
de Gaurama (Deutsche Volkstanzgruppe Lehmland von Gaurama), inscrito no CNPJ nº 
62.937.567/0001-46.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações posteriores, Lei 
Municipal nº 4.096/2026 e Processo Administrativo de Inexigibilidade de Chamamento 
Público nº 004/2026.
OBJETO: Celebração de Termo de Colaboração para execução de ações voltadas à 
preservação, valorização e difusão da cultura germânica no Município de Gaurama/RS, 
por meio do desenvolvimento de atividades de dança folclórica alemã, incluindo ensaios, 
apresentações culturais e participação em eventos comunitários, conforme Plano de 
Trabalho aprovado.
VALOR: O Município repassará à Organização da Sociedade Civil o valor mensal de R$ 
1.100,00 (mil e cem reais), totalizando R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) para o 
período de 12 (doze) meses, conforme Plano de Trabalho aprovado e disponibilidade 
orçamentária.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.05.13.392.0067.2674.3.3.50.41.99.00.00 – Incentivo 
a Grupos Culturais – Outras Instituições Privadas.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 08/06/2026, podendo ser prorrogado na forma 
da Lei Federal nº 13.019/2014.
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2026. 
PUBLICADO EM MEIO OFICIAL: 09/06/2026.
GESTÃO DA PARCERIA: Gestora: Enir Rosalba Dallagnol Feldens – Secretária 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo.
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: Designada por Portaria do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, devidamente juntada aos autos do processo 
administrativo
FORMA DE CELEBRAÇÃO: Inexigibilidade de Chamamento Público, nos termos do art. 
31 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Gaurama/RS, 08 de junho de 2026.
ELIEZER VAGNER ZANATTA

Prefeito Municipal


